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DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO
DO  FISCAL  DE  CONTRATOS  DE
PROCESSOS  LICITATÓRIOS  NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LAGOA NOVA/RN.
 

          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
 
          CONSIDERANDO o período de férias do servidor Heudes
Orlando  Deodora  da  Silva,  ocupante  da  função  de  Fiscal  de
Contratos da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no período de
14 de maio a 02 de junho de 2024;
 
          CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a
continuidade  das  atividades  de  fiscalização  dos  contratos
administrativos  firmados  no  âmbito  desta  Casa  Legislativa;
 
          RESOLVE:
 
          Art. 1º Designar a servidora JESSICA LEYSE DA SILVA
ARAÚJO,  matrícula  nº  13536-1,  para  exercer,  em  caráter
temporário, a função de Fiscal de Contratos da Câmara Municipal
de Lagoa Nova/RN, no período de 14 de maio a 02 de junho de
2024, em substituição ao servidor Heudes Orlando Deodoro da
Silva, que estará em gozo de férias regulamentares.
 
          Art. 2º Compete ao servidor designado nesta Portaria
exercer  todas  as  atribuições  inerentes  à  função  de  Fiscal  de
Contratos, observando a legislação vigente e as normas internas da
Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN.
 
          Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
         Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lagoa Nova-RN,

em 14 de abril de 2025.
 
 

JEAN CARLO DA SILVA DANTAS
Presidente
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